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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial, interposto por CENTRO EDUCACIONAL 
PROJEÇÃO LTDA, com fundamentado na alínea "a" do permissivo constitucional, no 
intuito de reformar o acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios, assim ementado (fl. 103, e-STJ):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

COBRANÇA. SENTENÇA. PROCEDÊNCIA. TÍTULO EXECUTIVO. 

FORMAÇÃO. OBJETO. PRESTAÇÕES ORIUNDAS DE CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS DESTINADOS A 

MENOR. CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. OBRIGADA. BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

NÃO LOCALIZAÇÃO. PESQUISA DE ATIVOS FINANCEIROS DO 

GENITOR DO MENOR BENEFICIADO PELOS SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS. PESSOA ESTRANHA À RELAÇÃO 

PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. AMPLIAÇÃO SUBJETIVA DA 

LIDE. INVIABILIDADE. PROCESSO DE CONHECIMENTO QUE 

ORIGINOU O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA 

MATERIAL. ALCANCE E VINCULAÇÃO RESTRITOS ÀS PARTES 

QUE INTEGRARAM A LIDE. 1. A execução do título judicial é balizada 

subjetiva e objetivamente pelos limites e alcance do decidido que se 

transmudara em coisa julgada, não podendo afetar a esfera jurídica de 

terceiro alheio à lide resolvida, derivando dessa constatação a impossibilidade 

de ampliação dos limites subjetivos da eficácia do título judicial constituído, 

não se afigurando viável que o cumprimento de sentença seja redirecionado 

a quem não participara de sua formação, seja na condição de litisconsorte ou 

interveniente, pois resguardado ao terceiro os meios e recursos inerentes ao 

devido processo legal como forma de ser prevenido que tenha sua esfera 

jurídica afetada por decisão advinda de processo que lhe é estranho. 2. 

Aviada a ação somente em face de um dos genitores do menor beneficiado 

pela prestação derivada de contrato de prestação de serviços educacionais e 

aperfeiçoado o título judicial com esse alcance subjetivo, a fase executiva 

somente pode ser deflagrada em face daquele que integrara a lide, 

independentemente da natureza da obrigação e da responsabilidade solidária 

que enlaça os pais em relação ao fomento das despesas inerentes ao 

sustento material e à educação dos filhos, pois formada a coisa julgada 

material não se afigura viável a ampliação da composição subjetiva mediante 

inserção do genitor que fora mantido à margem da relação processual, 
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porquanto a ampliação subjetiva da obrigação derivada da coisa julgada não 

se conforma com o devido processo legal e violaria as garantias do 

contraditório e da ampla defesa. 3. Agravo conhecido e desprovido. 

Unânime.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados pelo acórdão de fls. 
129-136, e-STJ.

Nas razões do recurso especial (fls. 146-158, e-STJ), o recorrente aponta 
violação dos arts. 1.643 e 1.644 do CC. Sustenta, em síntese, que o genitor é parte legitima 
para figurar no polo passivo da demanda, porquanto ambos os pais são responsáveis pelo 
sustento e a educação dos filhos.

Contrarrazões às fls. 166-172, e-STJ, e após decisão de admissão do recurso 
especial (fl. 173-174, e-STJ), os autos ascenderam a esta egrégia Corte de Justiça.

É o relatório.
Decido. 
A pretensão recursal não merece prosperar.
1. O insurgente, nas razões do recurso especial, apontou violação dos arts. 

1.643 e 1.644 do CC, denota-se que o conteúdo normativo dos aludidos dispositivos legais 
não foram objeto de exame pelas instâncias ordinárias, mesmo após o julgamento dos 
embargos de declaração.

Ainda, deixou o recorrente de alegar ofensa ao art. 1.022 do CPC/15 a fim de 
que esta Corte pudesse averiguar a ocorrência de eventual omissão.

Desta forma, inafastável - à hipótese - a incidência da Súmula 211 do STJ, in 
verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo".

Para que se configure o prequestionamento da matéria, há que se extrair do 
acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos dispositivos legais 
tidos como violados, a fim de que se possa, na instância especial, abrir discussão sobre 
determinada questão de direito, definindo-se a correta interpretação da legislação federal. 
Nesse sentido, precedentes desta Corte:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - 

INSURGÊNCIA RECURSAL DO DEMANDADO. 1. A ausência de 

enfrentamento da matéria objeto da controvérsia pelo Tribunal de 

origem, não obstante a oposição de embargos de declaração, impede 

o acesso à instância especial, porquanto não preenchido o requisito 

constitucional do prequestionamento. Incidência da Súmula 211 do 
STJ. 1.1. Esta Corte admite o prequestionamento implícito dos dispositivos 

tidos por violados, desde que as teses debatidas no apelo nobre sejam 

expressamente discutidas no Tribunal a quo, o que não ocorreu na hipótese. 

Precedentes. 1.2. É inviável a análise de teses não alegadas em momento 

oportuno e não discutidas pelas instâncias ordinárias, mesmo em se tratando 

de matéria de ordem pública, por caracterizar inovação recursal, rechaçada 

por este Tribunal Superior. Precedentes. [...] 7. Agravo interno desprovido. 

(AgInt nos EDcl no REsp 1726601/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
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QUARTA TURMA, julgado em 23/04/2019, DJe 26/04/2019). [grifou-se] 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. ART. 1.022 DO CPC/2015. VIOLAÇÃO. 

NÃO OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULA Nº 211/STJ. VENDA DE IMÓVEL. CONTRATO DE 

INTERMEDIAÇÃO. COMISSÃO DE CORRETAGEM. PAGAMENTO 

DO VALOR DEVIDO. REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

Nº 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SIMILITUDE FÁTICA. 

INEXISTÊNCIA. 1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado 

na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 

Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Na hipótese, não subsiste a alegada ofensa 

ao art. 1.022 do CPC/2015, pois o tribunal de origem enfrentou as questões 

postas, não havendo no aresto recorrido omissão, contradição ou 

obscuridade. 3. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no 

recurso especial, a despeito da oposição de declaratórios, impede 

seu conhecimento, a teor da Súmula nº 211 do Superior Tribunal de 
Justiça. 4. Rever o entendimento do acórdão impugnado de que foi pago o 

valor devido pela intermediação na venda de imóvel implicaria o reexame de 

cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, procedimento 

inadmissível em recurso especial, nos termos das Súmulas nºs 5 e 7/STJ. 5. 

A mera afirmação da parte quanto à existência da divergência não é 

suficiente para comprovar o dissídio jurisprudencial. Não basta a simples 

transcrição de ementas dos paradigmas, deixando de proceder ao necessário 

cotejo analítico entre os acórdãos impugnado e paradigma e de demonstrar a 

similitude fática entre as decisões confrontadas. 6. Agravo interno não 

provido. (AgInt nos EDcl no AREsp 1210915/DF, Rel. Ministro RICARDO 

VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/05/2019, 

DJe 21/05/2019). [grifou-se] 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

COOPERATIVA. RESTITUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. 

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. 

ESTATUTO SOCIAL. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SUMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO 

NÃO PROVIDO. 1. O recorrente não cuidou de impugnar todos os 

fundamentos do acórdão recorrido, como seria de rigor. A subsistência de 

fundamento inatacado apto a manter a conclusão do aresto impugnado impõe 

o não-conhecimento da pretensão recursal, a teor do entendimento disposto 

na Súmula nº 283/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando a 

decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso 

não abrange todos eles.". 2. As conclusões do Tribunal de origem 

decorreram da análise do conjunto fático - probatório dos autos, em especial 

das disposições contidas no Estatuto Social da Cooperativa, e sua alteração é 

vedada em sede de recurso especial, em razão do óbice das Súmulas 5 e 7 

do STJ. 3. A matéria referente à ausência de interesse de agir do 

recorrido não foi objeto de discussão no acórdão recorrido, apesar da 

oposição de embargos de declaração, não se  configurando o 
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prequestionamento, o que impossibilita a sua apreciação na via 
especial (Súmulas 282/STF e  211/STJ). 4. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 1344050/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 29/04/2019, DJe 02/05/2019). [grifou-se]

Com efeito, aplica-se à espécie o teor da Súmula 211 do STJ, ante a ausência 
de prequestionamento, porquanto o dispositivo apontado como violado não teve o 
competente juízo de valor aferido, nem foi interpretado pelo Tribunal de origem, ainda que 
opostos embargos declaratórios.

2. Do exposto, nego provimento ao recurso especial.
Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 07 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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